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SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

Edital 26/2025

-

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90026/2025
 

CONTRATANTE
Secretaria Nacional de Segurança Pública - UASG 200331
 

OBJETO
Registro de Preços para aquisição de motogerador de energia
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 1.383.640,20 (um milhão, trezentos e oitenta e três mil seiscentos e quarenta reais e vinte centavos)
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia e horário conforme publicação no Portal de Compras do Governo Federal (horário de Brasília)
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item
 

MODO DE DISPUTA  
Aberto e Fechado
 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM
Não

 

 

 

UASG 200331
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 - UASG 200331
(Processo Administrativo nº 08020.003940/2025-91)

 

 

Torna-se público que o Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Coordenação Geral de Licitações e Contratos - CGLIC
/DGFNSP/SENASP, sediado na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 2º andar, Sala 201 - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70064-900, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade , na forma ELETRÔNICA, nos termosPREGÃO
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços para aquisição de motogerador de energia, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata
de Registro de Preços.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de3.1. 
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
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3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3. sociedades cooperativas; 

3.7.4.  empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta; 

3.7.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo
entre si;

3.7.10. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.8.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.9. O impedimento de que trata o item 3.10.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.10.5 e
3.10.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,
desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.12. O disposto nos itens 3.10.5 e 3.10.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

3.13.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.14. A vedação de que trata o item 3.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a
pessoa jurídica:

5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba
tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

5.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;

5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de
crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido
em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações.

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação
e habitualidade.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste Edital.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo  quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que
trata o subitem acima.

5.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço.
 

5.15. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor unitário e total do item

6.1.2 marca e modelo

6.1.3 fabricante;

6.1.4 Quantidade cotada

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

6.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que corresponde à média das
alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da
proposta, ou por outro meio hábil.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
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6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a , a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta) dias

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas;

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento para o envio de lances na licitação adotará o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou
por ofertar melhor lance.

7.10.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem
crescente de valores.
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7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação ao item não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se
enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.16.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.16.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

7.16.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.16.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.16.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

7.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

7.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

7.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.19.1 empresas estabelecidas no  Distrito Federal;

7.19.2 empresas brasileiras;

7.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.20. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
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7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.21.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.21.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro  verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

8.1.1 SICAF;

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio
majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros, em
especial as seguintes características:

a) identidade dos sócios;

b) atuação no mesmo ramo de atividades;

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de
inidoneidade;

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato

8.3.2.  Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o Pregoeiro registrará, no “chat”, as ocorrências
levantadas, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no
prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática de
comportamento ilícito.

8.3.3.  Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei
nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a
Administração:

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração;
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b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração exauriente
acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

8.4.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da margem de preferência,
as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.6.1 contiver vícios insanáveis;

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8.7. No caso de bens  em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valore
orçado pela Administração.

8.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação. A proposta poderá́ ser ajustada pelo licitante,
no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento  da proposta passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, desde que seja possível a
conferência de sua autenticidade.
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9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir.

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

9.11. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

9.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro;

9.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

9.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.11.1, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada
do Pregoeiro,  a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para:

9.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da abertura do
certame;

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

9.13.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos
gozem de presunção de veracidade e fé pública.

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando
sua inabilitação.

9.15.   Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo quando, comprovadamente, após a data de emissão
dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico.

9.15.1.    Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

9.15.2.   Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial.
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9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto
no subitem 9.11.1.

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 

10. DO TERMO DE CONTRATO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro instrumento
equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o termo de contrato
ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que
seja assinado digitalmente em até 05 (cinco)  dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
resposta após recebimento da notificação pela Administração.

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor
Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

 

11. TA DA ADE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado
ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e
demais condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso.

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação e
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº
14.133, de 2021; e

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
mais bem classificado.

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; ou

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art.
28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso  para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sei.mj.gov.br/sei/modulos
/ p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i s a r . p h p ?
acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo Pregoeiro durante o certame;

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.6 fraudar a licitação;

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 advertência;

14.2.2 multa;

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e
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14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas
relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1,
14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois)
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados.

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços
de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

14.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
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15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:

a) e-mail para licitacao.senasp@mj.gov.br; ou

b) https://www.gov.br/mj/pt-br/canais_atendimento/sei-servico-eletronico-de-informacoes

 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do
processo de licitação.

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá
as deste Edital.

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço
eletrônico:  https://sei.mj.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?
acao_externa=protocolo_pesquisar&acao_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.11.1. Anexo I - Termo de Referência nº 34/2025;

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar nº 19/2025;

16.11.2. Anexo II - Minuta de Contrato nº 21/2025;

16.11.3.Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços nº 16/2025;

16.11.4. Anexo IV - Modelo de Proposta.
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1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
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SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

Termo de Referência 34/2025
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para  aquisição de motogerador de energia nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFCAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1 Motogerador de Energia 458608  unid. 255 R$ 5.426,04 R$ 1.383.640,20

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. 

1.5.   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6.   O referencial para pedido/requisição é de mínimo de 10% do quantitativo total do órgão contratante.

1.7.   As quantidades individualizadas do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, encontram-se detalhadas na Minuta da Ata de
Registro de Preços, Anexo III do Edital.

1.8.   Havendo divergência entre o Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar, prevalecerá o descrito no TR.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir.

UASG 200331
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DIOPI

I)   00394494000136-0-000043/2025Id pca PNCP:

II)   27/09/2024Data de publicação no PNCP:

III) Id do item no PCA: 6

IV)   6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOSClasse/Grupo:

2.3  No que diz respeito ao alinhamento aos Planos Estratégicos 2024-2027 (28230894) o Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) ACPC-DIOPI (31285942):

2.4.   Fortalecer a prevenção e o enfrentamento à criminalidade; Objetivo estratégico:

2.5.    3CCódigo do plano interno:

2.6.   Programa Nacional de Enfrentamento às Organizações Criminosas - ENFOCProjeto estratégico:

2.7.   proteger a sociedade, por meio da desarticulação do crime organizado e da visão sistémica dasObjetivo do projeto estratégico:
Organizações Criminosas - Orcrims, mediante a integração institucional e informacional das redes de enfrentamento às Orcrims,
valorizando os recursos humanos das instituições de segurança pública, e fortalecendo a investigação criminal e a atividade de
inteligência.

DFNSP

I)   00394494000136-0-000043/2025Id pca PNCP:

II)   27/09/2024Data de publicação no PNCP:

III)   676Id do item no PCA:

IV)  6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOSClasse/Grupo: 

2.8.  No que diz respeito ao alinhamento aos Planos Estratégicos 2024-2027 (28230894) o Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) DFNSP (32213364).

2.9.   Manutenção de Ações Necessárias às Atividades de Segurança Pública; Objetivo estratégico:

2.10    SP99PS9NAPA - Código do PICódigo do plano interno:

2.11.   Programa de Compras Eficientes para o Sistema de Segurança PúblicaProjeto estratégico:

2.12.   garantir o fornecimento contínuo de energia em áreas afetadas por desastres, onde aObjetivo do projeto estratégico:
infraestrutura elétrica foi danificada ou interrompida, é crucial para a eficácia das operações da DFNSP. Para alinhar-se ao seu Projeto
Estratégico Vinculado, a DFNSP conta com um Batalhão Escola de Pronto Emprego (Bepe) e Coordenações de apoio operacional
distribuídas por todo o território nacional.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos pela futura
contratada os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.1.1. separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de coleta apropriadas, respeitando as
Normas Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT sobre resíduos sólidos;

4.1.2. fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;

4.1.3. racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de
menor toxicidade;

4.1.4. capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição; promover a reciclagem
e destinação adequada dos resíduos gerados por suas atividades;

4.1.5. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus,
pilhas e baterias, etc.

4.1.6.     atender aos requisitos de reutilização ou a reciclagem de  seus resíduos, após expirado o seu prazo de validade,
obedecendo, no que couber, o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Da exigênciam de amostra
4.2. Esta contratação nao prevê entrega de amostra.

Subcontratação
4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantes doartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
Estudo Técnico Preliminar.

Certificação 

4.5.  Apresentar de certificação ou selo do INMETRO ou outro de reconhecimento nacional e/ou internacional, como ISO da série 9000.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias úteis, contados do(a) ordem do fornecimento, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços:

ÓRGÃO GERENCIADOR - SENASP - UASG 200331

O material poderá ser entregue em qualquer capital brasileira, no endereço definido na
ordem de autorização do objeto, a ser encaminhado ao contratado após a assinatura do
contrato, sendo de responsabilidade do licitante o cálculo do custo médio de frete,
conforme quantitativo previsto para cada estado.

ORGÃOS PARTICIPANTES IRP Nº 18/2025

UF ÓRGÃO PARTICIPANTE UASG QUANT. LOCAL DE ENTREGA

SC Fundo de Melhoria da Perícia Oficial 928486 6

Setor de Almoxarifado da Polícia
Científica de Santa Catarina, situado
na Rua José Cosme Pamplona, 1447,
Bela Vista, Palhoça/SC, CEP 88132-
700

Avenida Rafael Vaz e Silva, nº 3091,
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RO Fundo Estadual de Segurança Pública 928093 4

Liberdade, Porto Velho - RO, Galpão
do Almoxarifado da
Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania - NPA/SESDEC,
email: funespro@cloud.sesdec.ro.gov.
br, raquelbrenda15@gmail.com,
Telefone: (69) 99231-1085, (83)
99919-1144

CE Corpo de Bombeiros Militar do Estado 453129 3

Sede do Comando-Geral do Corpo de
Bombeiros Militar, sito à Av. Borges
de Melo, 690,
Bairro: Parreão, Fortaleza-Ceará,
Cep: 60.822-785, Telefone: 85-3101-
2220 / 85-98680-0770, email:
compras@cb.ce.gov.br

RJ Corpo de Bombeiro do Estado do RJ 927255 156
Avenida Bartolomeu de Gusmão, 850
– CEP: 21941-160, São Cristóvão,
Rio de Janeiro, Tel: (21) 97923-2122

AP Polícia Militar do Estado do Amapá 926477 7

Almoxarifado da Polícia Militar do
Estado do Amapá, Rua Jovino Dinoá,
3635, Beirol. Macapá-AP – 68902-
030, email: dl@pm.ap.gov.br

AC Polícia Militar do Estado do Acre 462843 28

Almoxarifado da Polícia Militar do
Estado do Acre – PMAC, sito a Via
Chico Mendes, Bairro Triângulo
Velho, Rio Branco - Ac; 2º Distrito.
Anexo ao Estádio Arena Acreana.
CEP 69.914-220. Horário de
funcionamento das 07h00min às
17hTelefone: (68) 98110 - 1030,
Email: sandra.souza@ac.gov.br; pm.
ac.gov@gmail.com

PE Polícia Civil de Pernambuco 927555 4

Instituto de Identificação Tavares
Buril- IITB, sito à Rua da Aurora, nº
1633, Santo Amaro, Recife- PE -
Horário: 8 às 17h, Telefone: (81)
3183. 5202, Email: iitb@iitb.pe.gov.
br

RS Brigada Militar do Estado do Rio Grande de Sul 926857 5

  Rua Coronel André Belo, nº 70,
Porto Alegre/RS,  telefone: 51 98501-
6742, email: dlp-compras@bm.rs.gov.
br, telefone: (51) 98501-6742

RR Corpo de Bombeiros Militar de Roraima/RR 462492 9

Rua Miguel Lupi Martins, nº. 214,
São Pedro, nesta cidade de Boa Vista-
RR, no horário das 07:30h às 13:30h,
de Segunda a Sexta-Feira, exceto
feriados, Telefone: (95) 98111-4467,
Email: compras@cbm.rr.gov.br

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar a garantia legal, será de no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a
garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.10. A Contratada deverá disponibilizar infraestrutura de suporte e assistência técnica em âmbito nacional, a partir, no máximo, da data
da efetiva entrega do primeiro lote, sob pena de multa, assumindo a restituição do equipamento à instituição usuária, em perfeitas
condições de usabilidade, num prazo de até 30 (trinta) dias corridos, quando da manutenção, reparos e substituições de peças, ou, de até
60 (sessenta) dias corridos, quando da substituição do equipamento, contados a partir da solicitação do detentor do bem.

5.10.1.  O suporte e assistência técnica em âmbito nacional poderá alternativamente ser prestado em local centralizado definido
pelo fabricante, operacionalizado através de logística reversa, com recolhimento e devolução do objeto sob a responsabilidade da
Contratada.

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
).14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.

, e ).117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de

).2022, art. 22, IV

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 23, IV

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.16.4. emitir  documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.16.5. tomar  providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI).

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

​​​​​​7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1.Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

 7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia;

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza 
a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de 10% a 30% do valor do
Contrato.

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 10% a 20% do valor
do Contrato.

7.2.4.5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5% a 10% do  valor do
Contrato.

7.2.4.6. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 2% a 5% do  valor do
Contrato.

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 1% a 2% do valor do
Contrato.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da
Lei nº 14.133, de 2021).

7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15
, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.(quinze) dias

7.8.   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10.     Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.11.      A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).

7.12.    O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.14.     Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.14.133, de 2021

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa daart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do
Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
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8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (índice de preços ao consumidor)  de
correção monetária. 

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito 

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se 
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, 
de 18 de maio de 2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do 
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando 
for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.27.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que 8trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de 
fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste
8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 21/05
/2025

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO  sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será integral.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, com critério de julgamento de menor preço, o critério de aceitabilidade de
preços unitários máximos será:

    9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãopessoa física
em todo o território nacional;

9.6. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; empresário individual

9.7.  - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. – SLU ou sociedade identificada como empresa individual desociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União esociedade empresária estrangeira
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada desociedade simples
documento comprobatório de seus administradores;

9.11.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência dafilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
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9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;[A8] 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.[A9] 

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)do
valor total estimado da contratação

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.31. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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9.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

9.31.1.1.   Atestado(s) que comprovem que já tenha fornecido ao menos 5 % (cinco) do quantitativo ofertado para o
respectivo item.

9.31.1.2. O Atestado deverá referir-se à entrega de itens com características iguais ou similar, considerando baterias de
qualquer capacidade;

9.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

9.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.31.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.32. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O  custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de    (um milhão, trezentos eR$ 1.383.640,20
oitenta e três mil seiscentos e quarenta reais e vinte centavos)  conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1. .

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 
inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

.10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e o Decreto nº 11.462/2023, informamos que, para a presente licitação realizada pelo
Sistema de Registro de Preços (SRP), a dotação orçamentária será devidamente empenhada antes da assinatura do contrato. A
Administração Pública garantirá uma previsão orçamentária suficiente para atender aos compromissos decorrentes dos dados de registro
de preços, formalizando a contratação somente após a confirmação da disponibilidade orçamentária e financeira. Esse procedimento
garante a regularidade fiscal e a execução financeira dos recursos públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência
e responsabilidade fiscal.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1. O instrumento contratual está detalhado na Minuta de Contrato nº 21/2025, anexa ao Edital.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

14.1. O instrumento contratual está detalhado na Minuta de Contrato nº 21/2025, anexa ao Edital.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

KARINA BORGES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 13:53:54.

 

 

 

 

 

 

KATSUHITI RICARDO GADELHA KOTAMA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 15:42:22.
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DANIEL LIMA DA PAZ
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 15:02:02.

 

 

 

 

 

 

ITALO CADAXO DE SOUZA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 15:58:34.

 

 

 

 

 

 

MARCUS ANTONIO LIMA MOREIRA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 10:46:05.

 

 

 

 

 

 

SAMUEL SOUZA DA SILVA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 16:03:19.
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33017769 08020.003940/2025-91

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência
Coordenação-Geral Administrativa da DIOPI

 

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO ESPECIFICAÇÕES

Motogerador de Energia

1.Tipo de combustível:
1.1. Gasolina ou Diesel;
1.2 Possuir marcador de tanque de combustível;
2.Tipo de refrigeração:
2.1. Ar forçado com ventilador termostático;
3.Cilindradas do motor:
3.1. No mínimo 400 cc; 4.Sistema de partida:
4.1. Manual e elétrica;
5.Potência Máxima:
5.1. Máxima (sobrecarga 10 %, breve): 5,5 kVA (4,4 kW);
6. Potência nominal (contínua):
6.1. 5,0 kVA (4,0 kW @ fp 0,8);
7. Tensão de saída:
7.1. 115 V /230 V (bivolt);
8. Tipo de corrente:
8.1. Alternada (AC)
9.Número de fases:
9.1. Monofásico;
10. Controle de tensão e Qualidade de saída:
10.1. Regulador automáCco de AVR; regulação: ±1–2 %; 10.2.
THD (distorção harmônica): ≤ 5 % em carga
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11.Capacidade do tanque de combustível e autonomia:
11.1.No mínimo ≥ 20 L;
11.2.Autonomia: ≥ 10 h em 75 % de carga (consumo médio 2
L/h)
12.Rotação e ruído:
12.1. Miníma de 3600 RPM;
12.2. Nível sonoro: ≤ 68 dBA a 7 m (silenciado)
13. Capacidade de óleo:
13.1. Máximo 1,8 litros;
14. Frequência:
14.1. No mínimo 60 Hz ±0,5 Hz (50–100 % de carga);
15.Carregamento de bateria:
15.1. Possuir carregador de bateria 12V DC/8A;
16.Bateria (do motor de arranque):
16.1. A partir de 12 V (a depender do fabricante);
16.2. Com capacidade 30 a 80 Ah;
16.3. Corrente de partida (CCA) entre 200 a 300 CCA;
17.Tipo de motor:
17.1 4 tempos;
18.Tomandas de saída:
18.1. No novo modelo Padrão NBR14.136;
19. Possuir vareta de verificação de nível de óleo
20. Possuir chave geral (liga/desliga)
21. Possuir filtro de ar
22. Possuir filtro de óleo
23. Possuir estrutura metálica em tubos de aço com alças
24. Possuir rodas em borracha maciça ou plásCco
resistente/polipropileno
25. Documentação Técnica e Manual:
25.1. Ter documentação técnica que comprove sua
conformidade com o que está esCpulado nestes termos, além
dos manuais necessários para o uso adequado;
25.2. A documentação/manual devem ser redigidos em
português do Brasil, caso não haja documentação disponível
em português, a contratada poderá realizar a tradução para
esse idioma;
26.Durabilidade e Garantia:
26.1. Possuir garantia mínima de 12 meses;
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DANIEL LIMA PAZ
Integrante Técnico - CGOI-ASUTI/DIOPI

Documento assinado eletronicamente por Daniel Lima da Paz, Servidor(a)
Mobilizado(a), em 12/09/2025, às 17:07, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 33017769 e o
código CRC FCBE9395 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.003940/2025-91 SEI nº 33017769
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SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

Estudo Técnico Preliminar 19/2025

1. Informações Básicas

[Este documento é sigiloso | Justificativa: ]Documento Preparatório (Art. 7º, § 3º, da Lei nº 12.527/2011)

Número do processo: 08020.003940/2025-91

2. Descrição da necessidade

Motogerador de Energia

2.1.  O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e econômica de aquisição de motogerador
, para atender demanda da:de energia a gasolina ou diesel

, através da Coordenação-Geral de Centro Integrado de ComandoDiretoria de Operações Integradas e de Inteligência (DIOPI)
e Controle Nacional (CGCI), destinada a atender demanda do Projeto  Resposta em Operações Integradas para Atuação em
Situações de Desastres (RESPAD) no âmbito da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), que desenvolve ações
voltadas à gestão prevenção e ou de crises no enfrentamento a desastres naturais com atuação integrada dos Corpos de
Bombeiros do Brasil, e;

 é composta por Policiais e Bombeiros Militares, Policiais Civis eDiretoria da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP)
Peritos, e é coordenada pela Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

, que se destina, dentre outros objetivos, à realização de compras e aquisições de bens e serviçosEscritório ComprasSUSP
necessário à execução das atividades de segurança pública, em apoio às entidades e órgãos integrantes do Susp e em regime de
colaboração entre estes.

2.2. Para a , na eficácia do Projeto RESPAD e como objetivo do mesmo presente na Portaria SENASP/MJSP Nº 612, DE 12 DEDIOIPI
FEVEREIRO DE 2025 que o institui temos:

"Art.2° - II - prover os Corpos de Bombeiros Militares com equipamentos especializados; e

 Art.5º- III - aquisição e distribuição de equipamentos;

2.3. Segundo o Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia (MCTI) que abrange rede de pesquisas interdisciplinares sobre mudanças
globais "Em 2024, no Brasil, eventos climáticos extremos, interagindo com as condições de exposição e vulnerabilidade, deflagraram
desastres que resultaram em óbitos, afetaram a economia local e regional e causaram fortes impactos em sistemas humanos e naturais".
"O Brasil tem regiões mais suscetíveis a catástrofes climáticas relacionadas a chuvas do que outras", sendo bem provável que este ano
venha a ocorrer novamente. Por isso, a importância de se adquirir equipamentos que possam subsidiar o apoio as possíveis desastres.

2.4. O objeto caracteriza-se como bem comum, sendo amplamente instalado em áreas abertas e até mesmo nas edificações de Órgãos
Públicos e ou privados, de modo a garantir o fornecimento ininterrupto de energia elétrica, aos equipamentos elétricos /eletrônicos,
portanto, essenciais às atividades desenvolvidas em cada instalação ou ponto de apoio em caso de desastres. Destaque-se, ainda, que
os bens são comuns ao mercado do ramo, podendo ser definidos claramente, por especificações usuais a empresas do ramo.

2.5. Sua aquisição se faz necessária para substituir a fonte de energia primária, em especial, a da rede pública, oriunda das
concessionárias de energia elétrica, quando esta, por quaisquer motivos, sofre interrupção (queda do fornecimento), mantendo, assim, o
fornecimento de energia para caso venha ocorrer algum desastre.  Assim, fica evidenciada a necessidade de soluções energéticas
técnicas/tecnológicas.

2.6. Para que essas políticas continuem apresentando os resultados expressivos, ora mostrados, faz-se necessária a realização de
investimentos de motogeradores de energia, e dessa maneira, disponibilizar equipamentos que aumentem o nível de segurança e
objetividade dos profissionais que compõem as equipes e permitam uma maior efetividade nas ações e operações de prevenção e ou de
crises no enfrentamento a desastres naturais.

UASG 200331
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2.7. Quanto a , composta por Policiais e Bombeiros Militares, Policiais Civis e Peritos, e coordenada pela Secretaria Nacional deDFNSP
Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública, desempenha um papel crucial. A DFNSP atua na preservação da ordem
pública, integridade das pessoas e patrimônio, atendendo a necessidades emergenciais dos estados. O efetivo da Força Nacional pode
ser empregado a qualquer tempo e em qualquer região do País, inclusive em grandes eventos, apoiando ações policiais de cerco e
contenção , apoio a ações sobre grandes impactos ambientais negativos, e atuação em ações de defesa civil em casos de desastres e
catástrofes.

2.8. Nesse contexto, a aquisição visa a capacidade de garantir o fornecimento contínuo de energia em áreas afetadas por desastres,
onde a infraestrutura elétrica foi danificada ou interrompida, é crucial para a eficácia das operações da DFNSP. Para alinhar-se ao seu
Projeto Estratégico Vinculado, a DFNSP conta com um Batalhão Escola de Pronto Emprego (Bepe) e Coordenações de apoio operacional
distribuídas por todo o território nacional.

2.9 Por sua vez, o  instrumentado conforme Portaria nº 669, de 15 de dezembro de 2020 do Ministério daEscritório ComprasSUSP, 
Justiça e Segurança Pública (MJSP), para atender o Programa de Compras Eficientes para o Sistema Único de Segurança Pública -
ComprasSUSP,  objetivando fomentar ganho de escala e economia processual (art. 2º, IV e VI). Para isso, o Programa tem como
instrumento o Escritório ComprasSUSP (art. 3º, I):

Art. 5º São competências a serem exercidas no âmbito do Escritório ComprasSusp:

(...)

II - desenvolver, propor e implementar modelos, mecanismos, processos e procedimentos para aquisição, contratação, alienação 
e gestão centralizadas  de bens  e serviços  de uso comum dos órgãos da área de segurança pública;

III - planejar, coordenar, supervisionar e  executar atividades visando à realização de procedimentos licitatórios, contratações 
diretas e alienações relativas a bens e serviços ligados à segurança pública, conforme regulamento;

IV - firmar e gerenciar as atas de registro de preços e os contratos decorrentes dos procedimentos previstos no inciso III, nos 
termos de regulamento específico;

(...)

2.10.   Para que os objetivos acima sejam alcançados, o Programa foi instrumentalizado da seguinte forma:

Art. 3º São elementos de organização do ComprasSusp:

I - o Escritório ComprasSusp;

II - os Cadernos de Referência para Contratações em Segurança Pública - CRSusp; e

III - o Plano Anual de Atividades do ComprasSusp - PAA.

2.11.   Em linhas gerais, o Escritório ComprasSusp tem como objetivo realizar as aquisições voltadas à execução das atividades de 
segurança, apoiando os órgãos integrantes do SUSP. Para isso, conforme já previsto no Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, as 
aquisições serão feitas de forma centralizada preferencialmente por compartilhamento nas contratações, privilegiando o enfatizado na 
Portaria ora em análise. Nesse sentido, art. 4º, caput, §2º da Portaria nº 669:

Art. 4º O Escritório ComprasSusp se destina, dentre outros objetivos, à realização de compras e aquisições de bens e serviços 
necessário à execução das atividades de segurança pública, em apoio às entidades e órgãos integrantes do Susp e em regime de 
colaboração entre estes.

(...).

§ 2º As licitações e contratações de que trata esta Portaria serão preferencialmente executadas de forma centralizada, no âmbito 
do Escritório ComprasSusp, respeitadas as condições técnicas e os recursos disponíveis, observados os demais regulamentos 
que tratam do compartilhamento e centralização de contratações públicas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP) Josivan Brito de Araújo

Diretor de Operações Integradas e de Inteligências - DIOPI Rodney da Silva
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.    A demanda ora analisada envolve a aquisição de motogerador de energia para utilização pelo Projeto Resposta em Operações
Integradas para Atuação em Situações de Desastres (RESPAD), oriundo do Documento de Formalização da Demanda - DFD (31285942).

Normas

4.2.   Normas que disciplinam o objeto:

4.3.   Os motogeradores de combustão interna dos geradores devem atender aosNormas de Emissões de Poluentes (CONAMA):
limites de emissão de poluentes estabelecidos pelas resoluções do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), especialmente a 

 (que regulamenta o PROCONVE/PROMOT para máquinas rodoviárias e agrícolas, que pode serResolução CONAMA nº 433/2011
aplicável aos motores desses motogeradores) e outras normas relacionadas à qualidade do ar.

4.4.   Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que regulamentem o produto (15448-1 e 15448-2).

4.5.   Lei nº 14.133, de 1º/04/2021, regulamentada a partir do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública e dá outras providências.

Catálogo eletrônico de padronização

4.6.   Conforme consulta ao compras.gov.br, não há publicação de catálogo eletrônico de padronização para o objeto a ser contratado.

Critérios de Sustentabilidade

4.7.     A  Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP/MJSP, ao promover a presente contratação, observará os preceitos
dispostos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 e no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral
da União, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

4.8. Destaca-se que não consta no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União 7º edição de outubro de 2024
, recomendações específicas com relação ao objeto de aquisição. Entretanto, como forma de contratar empresas que forneçam  seus
objetos com menor impacto negativo, minimizando a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a licitante deverá apresentar
juntamente com a proposta, cópia(s)  de certificação(ões)  emitida  por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por outro
meio de prova equivalente que durante a produção e acondicionamento dos bens fornecidos, foram cumpridas as exigências de
sustentabilidade, ou declaração comprometendo-se a observar e cumprir os requisitos ambientais e as exigências de sustentabilidade, no
quesito motogerador.

4.8.1. Como o motogerador possui uma bateria a de se lembrar que o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da Advocacia-
Geral da União 2024 tem destaque para esse item, tópico 27 "Pilhas ou Baterias" recomendações específicas com relação ao
objeto de aquisição.

a) Para a aquisição de produtos, cujo comércio seja classificado como atividade potencialmente poluidora ou utilizadora de
recursos ambientais, conforme Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 Comprovante de Registro no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado
de Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021 e
normas supervenientes.
b) Só será admitida a oferta de pilhas e baterias cuja composição respeite os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio
admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada tipo de produto, conforme laudo físico-químico de
composição elaborado por laboratório acreditado pelo INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012

4.9.   Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União - TCU orienta:

(...) 19.2. Com efeito, é legítimo que a entidade deseje adequar suas contratações a novos parâmetros de sustentabilidade
ambiental, ainda que com possíveis reflexos na economicidade da compra, devendo fazer constar expressamente do processo de
contratação motivação fundamentada que justifique a escolha dessas exigências." (...) (Acórdão 1375/2015 Plenário,
Representação, Relator Ministro Bruno Dantas, Boletim de Jurisprudência nº 84 do Tribunal de Contas da União).

4.10.  Desta feita, a fim de adequar a contratação às orientações do TCU, ainda de forma a dar cumprimento à norma acima posta, a
Contratada deverá apresentar os seguintes critérios:

Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens,
poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: (...)
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II – que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

III – que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e (...)

§ 1º A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública
oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
do edital.

4.11.   Aliada às boas práticas relacionadas à sustentabilidade, a Contratada deverá:

separar resíduos como papéis, plásticos, metais, vidros e orgânicos para empresas de coleta apropriadas, respeitando as Normas
Brasileiras publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT sobre resíduos sólidos;
fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a execução de serviços;
racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; substituir substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor
toxicidade;
capacitar periodicamente os empregados sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição;
promover a reciclagem e destinação adequada dos resíduos gerados por suas atividades; promover a destinação final
ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, devendo ser
aplicado tanto ao fabricante e importador quanto comerciante e distribuidor.

4.12.  Ainda com o foco na sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, a Contratada deverá
atender aos requisitos de reutilização ou a reciclagem de seus resíduos, após expirado o seu prazo de validade, obedecendo, no que
couber, o disposto na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 e Resolução Conama nº401/2008.

4.13.   Já quanto ao Plano de Logística Sustentável, ressalta-se que o referido Plano se encontra em construção no âmbito do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, alinhado com as orientações do Caderno de Logística do Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS,
instituído pela Portaria SEGES/MGI nº 5.376, de 14 de setembro de 2023.

Prazo de execução e de vigência

4.14.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, na forma do art. 105, da Lei n°
14.133/2021

4.15.  O prazo de entrega dos bens será de 60 (sessenta) dias úteis, contados da solicitação de fornecimento do material, em remessa
única.

Bem de luxo

4.16.  O objeto não se enquadra como bem de luxo (art.20 de Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.818/2021).

Indicação de marca ou modelo

4.17.  A equipe de planejamento não identifica razão para indicação ou vedação de determinadas marcas e modelos para contratação do
objeto

Catálogo de materiais

Item  Descrição CATMAT
Unidade de

Medida
Natureza de

Despesa

01 Motogerador de Energia 458608 UND 44.90.52.30

Natureza da atividade a ser contratada

4.18.   Conforme art. 2º da Portaria ME nº 7.828 de 2022 que estabelece normas complementares para o cumprimento do Decreto nº
10.193/2019:

Art. 2º Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193, de 2019, aquelas diretamente
relacionadas às atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais,
tais como:

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação;
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II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem,
recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações;

III - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e editoriais;

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis;

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e

VI - aquisição de materiais de expediente. Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio
deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação orçamentária da
despesa.

4.19.  Assim sendo, partindo da classificação trazida pela referida Portaria, entende-se que a aquisição dos materiais pretendidos não se
constitui atividade de custeio. 

Garantia contratual dos bens 

4.20.  O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

4.21.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

4.21.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

4.22.   A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

4.23.   Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

4.24.   As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

4.25.  Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
10 (dez)  dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.

4.26.  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

4.27.  Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante
a execução dos reparos.

4.28.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

4.29.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

4.30.   A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual. 

Assistência técnica

4.31.   A Contratada deverá disponibilizar infraestrutura de suporte e , a partir, no máximo, daassistência técnica em âmbito nacional
data da efetiva entrega do primeiro lote, sob pena de multa, assumindo a restituição do equipamento à instituição usuária, em perfeitas
condições de usabilidade, num prazo de até 30 (trinta) dias corridos, quando da manutenção, reparos e substituições de peças, ou, de até
60 (sessenta) dias corri, quando da substituição do equipamento, contados a partir da solicitação do detentor do bem.
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4.31.1.  O suporte e assistência técnica em âmbito nacional poderá alternativamente ser prestado em local centralizado definido
pelo fabricante, operacionalizado através de logística reversa, com recolhimento e devolução do objeto sob a responsabilidade da
Contratada.

4.31.2. A contratada deverá responder aos chamados da Contratante no tempo máximo de 48 horas. As atividades de entrega e
prestação de serviços  aos equipamentos deverão ocorrer em dias úteis no horário de Brasília: 09h às 18h. Isso posto,
a  contratada é a única responsável pela garantia da qualidade, da funcionalidade e do atendimento para atendimento e
esclarecimentos durante a garantia técnica.

Locais de entrega da mercadoria

4.32.      O material poderá ser entregue em qualquer capital brasileira, no endereço definido na ordem de autorização do objeto, a ser
encaminhado ao contratado após a assinatura do contrato, sendo de responsabilidade do licitante o cálculo do custo médio de frete,
conforme quantitativo previsto para cada estado.

Da amostra

4.33.  Não haverá análise de amostras na presente contratação.

Certificação 

4.34.  Apresentar a certificação ou selo do INMETRO ou outro de reconhecimento nacional e/ou internacional.

Subcontratação

4.35.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

4.35.1. A proibição de subcontratação se justifica pela maior controle e fiscalização, pois a subcontratação pode aumentar a
complexidade da fiscalização, exigindo da administração pública maior esforço para monitorar múltiplas partes envolvidas. A
vedação simplifica a gestão do contrato, garantindo que a contratada principal seja a única responsável pela execução.
4.35.2. Outro ponto que se justifica a não subcontratação é o cumprimento de requisitos de habilitação, porque na habilitação no
processo licitatório avalia a capacidade técnica, financeira e jurídica da empresa vencedora. Permitir a subcontratação pode levar
à execução por terceiros que não passaram por essa avaliação, comprometendo a legitimidade do processo e a segurança
jurídica do contrato. 
4.35.3. Além disso, a vedação da subcontratação pode prevenir fraudes e desvio de finalidade, pois com a vedação pode ser
justificada para evitar práticas como a "terceirização indevida", em que a contratada transfere a execução a empresas menos
qualificadas ou com custos inferiores, visando lucro indevido. Isso protege o interesse público e garante a execução conforme as
condições pactuadas.

Identificação dos Objetos

4.36. Se o objeto da aquisição contiver número de série, a fornecedora deve, obrigatoriamente, fornecer junto aos objetos novos e de
primeiro uso, documento com relação dos números de séries dos equipamentos.

4.37. Para o cliente, ter acesso à lista de números de série dos equipamentos adquiridos é essencial para o registro adequado dos ativos
em seu patrimônio. Isso facilita a gestão e o controle dos bens, além de ser fundamental em casos de necessidade de assistência técnica
ou acionamento de garantia.

Proposta de fornecedor 

4.38. Na fase de julgamento das propostas, após as negociações, no momento de envio da proposta atualizada, os licitantes detentores
do lance provisoriamente vencedor deverão anexar, junto à referida proposta, uma matriz (em word ou excel) indicando os itens dos
manuais do fabricante (marca) que  correspondam aos solicitados pelo CONTRATANTE, a fim de comprovar a aderência do
equipamento às especificações.

Não Adoção da Condição de Pagamento Semelhante ao Setor Privado

4.39. A administração pública está sujeita a um conjunto rigoroso de normas e procedimentos financeiros estabelecidos pela legislação
vigente, como a Lei de Responsabilidade Fiscal e as diretrizes orçamentárias. Estes regulamentos determinam prazos e condições de
pagamento específicos que visam assegurar a transparência, legalidade e controle dos gastos públicos. Adotar condições de pagamento
semelhantes às do setor privado poderia comprometer o cumprimento dessas normas.

4.40. Ademais, os pagamentos na administração pública devem ser planejados e previsíveis para garantir a adequada execução
orçamentária e financeira. A adoção de condições de pagamento do setor privado, que podem incluir pagamentos imediatos ou
adiantamentos, poderia desestabilizar o planejamento financeiro, dificultando a gestão eficiente dos recursos públicos e comprometendo
outras obrigações financeiras da administração.
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4.41. Pagamentos antecipados ou imediatos, comuns no setor privado, podem aumentar os riscos de inadimplência e fraudes. Na
administração pública, o pagamento é geralmente condicionado à verificação e aceitação formal dos bens ou serviços recebidos,
reduzindo os riscos de pagamento por produtos que não atendam às especificações contratuais ou por fornecedores que não cumpram
integralmente suas obrigações.

4.42. As condições de pagamento diferenciadas poderiam favorecer indevidamente certos fornecedores, comprometendo a
competitividade e a igualdade de condições no processo licitatório. As regras de pagamento uniformes garantem que todos os
participantes da licitação sejam tratados de maneira equitativa, promovendo a justiça e a transparência no processo de contratação.

4.43. Assim sendo, a não adoção de condições de pagamento semelhantes às do setor privado na licitação para aquisição de
motogerador de energia é justificada pela necessidade de observar normas e procedimentos públicos, garantir planejamento e
previsibilidade orçamentária, proteger o interesse público, mitigar riscos de inadimplência e fraudes, assegurar competitividade e
igualdade de condições, conformidade com a realidade administrativa e salvaguarda dos recursos públicos. Esta abordagem garante uma
gestão financeira responsável, eficiente e transparente, fundamental para a administração pública.

5. Levantamento de Mercado

5.1.   Durante a confecção do estudo em tela, foram realizadas diversas consultas visando levantar a capacidade do mercado para
atender a demanda apresentada pelo CGCI.   Leve-se em consideração que os materiais deste planejamento já são utilizados com
frequência pelos servidores destas diretorias e que este Estudo buscou verificar a existência, ou não, de outras opções ou de novidades
no mercado. Dentre as inúmeras empresas capacitadas destacamos algumas conforme segue.

5.2.   O mapa de fornecedores abaixo extraído do mercado de fabricantes e revendedores de motogeradores de energia.

FORNECEDOR CNPJ

JK ENERGIA LTDA 08.847.656/0001-56

G Z MENEGUSSO LTDA 47.358.786/0001-87

DR KN MANUTENCAO E PECAS LTDA 29.346.102/0001-45

 PHOENIX COMERCIO DE SOBRESSALENTE LTDA 11.344.273/0001-70

A3 EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 46.603.487/0001-06

LAPA MAQUINAS E PECAS LTDA 44.578.791/0001-07

DL COMERCIO, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 37.105.069/0001-90

VSS COMERCIO E SERVICO LTDA 21.548.780/0001-89

AUDAZ SERVICOS E COMERCIO LTDA 19.286.679/0001-55

RNL TRADE AND FACILITIES LTDA 15.655.026/0001-45

STAR GREEN GERADORES LTDA 30.647.055/0001-59

LITORAL MARINE COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSORIOS LTDA 47.446.102/0001-07

5.3.   Para a aplicação desta solução, apresentam-se três cenários possíveis, sejam eles: locação de equipamentos, terceirização
e aquisição de solução disponível no mercado de fornecedor externo e Soluções disponíveis em outras instituições da administração
pública federal. Observando que não há possibilidade de desenvolvimento da solução por outro órgão ou entidade da Administração
Pública, por ser considerado uma solução de alta complexidade:

5.4.   Diante disso, temos como cenários e soluções com descrito abaixo:

  CENÁRIO - 01

DESCRIÇÃO LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

O presente cenário tem por objetivo analisar a possibilidade de locação dos equipamentos, para atender a Administração
Pública, especificamente Centro Integrado de Segurança Pública e Proteção Ambiental (CISPPA) destinada a atender
demanda do Projeto Resposta em Operações Integradas para Atuação em Situações de Desastres (RESPAD).

De acordo com a demanda apresentada, esses equipamentos serão utilizados na estruturação do Projeto Resposta em
Operações Integradas para Atuação em Situações de Desastres (RESPAD), mediante convênio/acordo de cooperação
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ANÁLISE 
DO 

CENÁRIO

técnica, entre a União (Ministério da Justiça) e o Governo Estadual cooperado. Importante frisar que o acordo de
cooperação técnica a ser assinado tem a previsão da doação dos equipamentos para o estado contemplado com a
expansão em tela, ficando, este, responsável pela sua devida instalação e futura manutenção. Logo, conclui-se que cabe
ao Ministério da Justiça a aquisição, acompanhamento do fornecimento e, finalmente, a doação do equipamento.

Logo, em tese, o cenário único aplicável seria a AQUISIÇÃO, face a previsão futura de DOAÇÃO.

Destaque-se, ainda, que o comum, no mercado do ramo, é a venda e não a locação desse tipo equipamento. E, pelas
características dos serviços e atividades afetas ao  Centro, estes demandam a disponibilização de equipamentos cuja
operacionalidade não seja objeto de dúvida, o que, certamente, há maior grau de garantia com a disponibilização de
equipamentos novos, garantindo-se a sua correta instalação e manutenção, para estar apto ao uso, imediatamente ao
momento em que seja demandado.

Logo, entendemos não ser recomendável a escolha do presente cenário, qual seja - Locação, o qual mostra-se inviável,
tanto do ponto de vista técnico, quanto à economicidade.

Por não ser viável, deixou-se de realizar a cotação dos valores totais para a locação.

 

     CENÁRIO - 02

DESCRIÇÃO TERCEIRIZAÇÃO 

ANÁLISE 
DO 

CENÁRIO

O presente cenário tem por objetivo analisar a possibilidade de terceirização da disponibilização dos equipamentos, para
atender a Administração Pública, especificamente Centro Integrado de Segurança Pública e Proteção Ambiental
(CISPPA) destinada a atender demanda do Projeto Resposta em Operações Integradas para Atuação em Situações de
Desastres (RESPAD).

De acordo com a demanda apresentada, esses equipamentos serão utilizados no  Projeto  Resposta em Operações
Integradas para Atuação em Situações de Desastres (RESPAD) , mediante convênio/acordo de cooperação técnica, entre
a União (Ministério da Justiça) e o Governo Estadual cooperado. Importante frisar que o ACT comento prevê, em
princípio, a doação dos equipamentos para o estado contemplado com a expansão em tela, ficando, este, responsável
pela sua devida instalação e futura manutenção. Logo, conclui-se que cabe ao Ministério da Justiça a aquisição,
acompanhamento do fornecimento e, finalmente, a doação do equipamento.

Não obstante, mesmo que este cenário de terceirização fosse aplicável sob o ponto de vista técnico, buscamos
informações a respeito de empresas que prestem esse tipo de serviço, porém, a pesquisa não foi exitosa, vez que o
comum, no mercado do ramo, é a venda e não a terceirização desse tipo equipamento, não sendo atividade comum que
o mercado em geral pratique.

Destaque-se que a terceirização, bem como a locação de determinados bens e serviços, não é indicada, em especial
quando envolvem informações sensíveis e determinantes para a adoção de medidas preventivas/corretivas, bem como e
principalmente, determinantes para o planejamento e execução de operações que envolvem quaisquer dos órgãos
vinculados à pasta de segurança pública, mormente quando de suas atuações conjuntas.

Logo, entendemos não ser recomendável a escolha do presente cenário, qual seja - Terceirização, o qual mostra-se
inviável

Não foi realizada a cotação dos valores totais para a locação, visto a inviabilidade técnica e fática já exposta.

 

     CENÁRIO - 03

DESCRIÇÃO AQUISIÇÃO 

O presente cenário tem por objetivo analisar a possibilidade de aquisição dos equipamentos, conforme disponibilidade do
mercado do ramo, via processo apropriado de aquisição por registro de preço (segundo a legislação atual - Pregão
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ANÁLISE 
DO 

CENÁRIO

Eletrônico), para atender a Administração Pública, especificamente o Projeto Resposta em Operações Integradas para
Atuação em Situações de Desastres (RESPAD).

Pesquisa preliminar demonstrou uma diversidade de fornecedores no mercado, bem como a viabilidade deste cenário,
sendo, aliás, o cenário mais comum no mercado do ramo (venda de equipamentos novos). Constatou-se haver boa
diversidade de empresas do ramo, em princípio, com capacidades técnicas e habilitação necessária para participar dos
processos de compras e, finalmente, fornecer o equipamento, nas condições estabelecidas pela Unidade Licitante.

Durante o estudo, foi consultado o mercado do ramo e a mídia especializada por meio de endereços eletrônicos de
empresas/fornecedores do produto, que satisfazem os requisitos já elencados.

Destaque-se que a aquisição, neste caso, em específico, alinha-se com o planejamento prévio, inclusive a futura
DOAÇÃO, havendo, pois, indicação técnica e legal (no que concerne aos aspectos jurídicos e contábeis que permeiam o
processo em comento).

Logo, entendemos ser recomendável a escolha do presente cenário, qual seja - , o qual mostra-se viável e oDispensa
mais adequado para a contratação em tela

Modalidade de licitação e forma

5.5.   Por se tratar de bens comuns, e usuais no mercado, a modalidade licitatória mais adequada é o , conforme Pregão Eletrônico
disposto no inciso XLI, art.6 º da Lei nº 14.133/2021.

5.6.  Conforme definição disposta nos incisos XIII do art. 6° da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.1333, de 2021): Art. 6º Para
os fins desta Lei, consideram-se: [...] XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;

5.7. Considerando o descrito no inciso XIII a Lei 14.133, de 2021,  se enquadram como bens comuns, cujos padrões dealvos e obreias
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado e com
normatização pré-estabelecida.

Sistema de Registro de Preços

5.8. A presente contratação será realizada por meio do , tendo em vista a natureza da demandaSistema de Registro de Preços (SRP)
da , quais necessitam de  , ao longo do período de vigência da ata.DIOPI e DFNSP entregas parceladas e conforme a necessidade

5.9. Adicionalmente, a utilização do SRP se justifica por estar alinhada as necessidades do Escritório ComprasSUSP, com os objetivos do
Programa de Compras Eficientes para o Sistema Único de Segurança Pública , o qual visa centralizar e racionalizar as (ComprasSusp)
aquisições destinadas aos , permitindo maior eficiência logística, padronização deórgãos de segurança pública de todo o país
materiais e economicidade na gestão de recursos públicos.

DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023
Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de  ou contratação de serviços remuneradosentregas parceladas 
por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para u a mais de uma entidade, inclusive nas comprasatendimento a mais de um órgão o
centralizadas;
IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou da adesão
de que trata o § 2º do art. 32; ou

5.10. Assim, o registro de preços mostra-se como a solução mais adequada para garantir a flexibilidade, economicidade e abrangência
nacional necessárias ao atendimento das demandas dos entes federativos vinculados ao sistema de segurança pública.

Vedação para Cota Reservada para ME/EPP

5.11. Não será oportunizada a cota reservada para ME/EPP. pelas razões que seguem:

5.12. Devido a maior complexidade na gestão contratual e fiscalização, considerando que a fragmentação do fornecimento em múltiplas
cotas para pequenas empresas, referenre ao mesmo objeto, considerando a participação de diversos órgãos de segurança pública de
todos país,  implicaria aumento da complexidade administrativa, dificultando o controle de qualidade, fiscalização e cumprimento uniforme
de prazos. Fato que não se mostra vantajoso para a Administração, em desacordo com o princípio da eficiência (art. 11 da Lei 14.133
/2021).
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5.13. O próprio inciso III do art. 49 da LC 123/2006 prevê que “o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte não será aplicado quando não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.”

5.14. Assim,  nestanão se vislumbra benefício técnico ou econômico para a aplicação de reserva de cotas para ME/EPP
contratação, sem prejuízo de que tais empresas possam participar livremente do certame em igualdade de condições com os demais
licitantes, e usufruam dos benefícios legais aplicáveis, como o prazo para regularização fiscal e o critério de desempate previsto no art. 44
da LC 123/2006.

Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Órgãos e Entidades Não Participantes

5.15. A permissão de utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes na licitação para aquisição de
motogerador de energia justifica-se pela necessidade de promover a eficiência e a economia processual no âmbito das instituições
públicas. A licitação será realizada pelo Programa ComprasSUSP, instituído pela Portaria nº 669, de 15 de dezembro de 2020, que
estabelece o Programa de Compras Eficientes para as instituições públicas, com o objetivo de fomentar ganhos de escala e economia
processual, conforme estabelecido no art. 2º, incisos IV e VI.

5.16. A utilização da Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades não participantes permite ampliar os benefícios decorrentes da
centralização das compras, assegurando a obtenção de preços mais vantajosos devido ao maior volume de aquisição. Este mecanismo
contribui significativamente para a racionalização dos gastos públicos, uma vez que permite a adesão a condições comerciais mais
favoráveis, negociadas inicialmente pelo Escritório ComprasSUSP, órgão responsável pela execução do programa.

5.17. Além disso, a medida favorece a padronização dos motogeradores adquiridos pelas diversas entidades, garantindo maior
uniformidade e compatibilidade entre os equipamentos utilizados, o que é essencial para a operação eficiente e integrada dos serviços
públicos. A centralização das compras também possibilita um controle mais eficaz sobre a qualidade e a procedência dos motogeradores
de energia adquiridos, aumentando a segurança e a eficiência das operações.

5.18. Por fim, a permissão para que órgãos e entidades não participantes utilizem a Ata de Registro de Preços reflete o compromisso do
Programa ComprasSUSP com a otimização dos recursos públicos e a melhoria contínua dos processos administrativos. Ao fomentar a
adesão a um processo de compra mais estruturado e eficiente, a medida contribui para a sustentabilidade financeira das entidades
envolvidas e para a maximização dos benefícios para a administração pública como um todo.

Vedação de Consórcios e Cooperativas

5.19. A participação de  não será admitida, uma vez que os bens a serem adquiridos são amplamente comercializados porconsórcios
diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da
disputa pelo menor preço. Verifica-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame.

5.20.  Também não deverá ser permitida a participação de , considerando a pretensão de  aquisição e o mercadocooperativas
especializado que pode atender às normativas e à demanda a contento. Como também pela natureza do objeto que na sua cadeia de
produção, comércio e logística, não permitiria a  execução com autonomia pelos cooperados, gerando relação de subordinação e
habitualidade com a cooperativa para atender à Administração.

Margem de Preferência

5.21. Não será aplicado margem de preferência em razão da solução não constar no ANEXO I da RESOLUÇÃO SEGES-CICS/MGI Nº 3,
DE 9 DE OUTUBRO DE 2024.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1.   A aquisição de os quais serão utilizados no Projeto Resposta em Operações Integradas para Atuação emmotogerador de energia 
Situações de Desastres (RESPAD), em cada estado da federação contemplado no presente planejamento, cuja aplicação se destina à
manutenção dos serviços (entendendo-se como o fornecimento de energia para manter em funcionamento os equipamentos e materiais
diretamente ligados à rede elétrica das instalações), de modo que o recebimento e armazenamento de dados (pelos equipamentos) e os
serviços prestados pelos Servidores e   Colaboradores, não sejam "descontinuados", mesmo que temporariamente, em eventual
interrupção de fornecimento de energia elétrica pela concessionaria local (em cada estado contemplado).

ITEM DESCRIÇÃO

Motogerador de Energia
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1

1.Tipo de combustível:

1.1. Gasolina ou Diesel;

1.2 Possuir marcador de tanque de combustível;

2.Tipo de refrigeração:

2.1. Ar forçado com ventilador termostático;

3.Cilindradas do motor:

3.1. No mínimo 400 cc;

4.Sistema de partida:

4.1. Manual e elétrica;

5.Potência Máxima:

5.1. Máxima (sobrecarga 10 %, breve): 5,5 kVA (4,4 kW);

6. Potência nominal (contínua):

6.1. 5,0 kVA (4,0 kW @ fp 0,8);

7. Tensão de saída:

7.1. 115 V /230 V (bivolt);

8. Tipo de corrente:
8.1. Alternada (AC)

9.Número de fases:

9.1. Monofásico;

10. Controle de tensão e Qualidade de saída:

10.1. Regulador automático de AVR; regulação: ±1–2 %;

10.2. THD (distorção harmônica): ≤ 5 % em carga

11.Capacidade do tanque de combustível e autonomia:

11.1.No mínimo ≥ 20 L;

11.2.Autonomia: ≥ 10 h em 75 % de carga (consumo médio 2 L/h)

12.Rotação e ruído:

12.1. Miníma de 3600 RPM;

12.2. Nível sonoro: ≤ 68 dBA a 7 m (silenciado)

13. Capacidade de óleo:

13.1. Máximo 1,8 litros;

14. Frequência:

14.1. No mínimo 60 Hz ±0,5 Hz (50–100 % de carga); 

15.Carregamento de bateria:

15.1. Possuir carregador de bateria 12V DC/8A;

16.Bateria (do motor de arranque):
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16.1. A partir de 12 V (a depender do fabricante);

16.2. Com capacidade 30 a 80 Ah;

16.3. Corrente de partida (CCA) entre 200 a 300 CCA;

17.Tipo de motor:

17.1 4 tempos;

18.Tomandas de saída:

18.1. No novo modelo Padrão NBR14.136;

19. Possuir vareta de verificação de nível de óleo

20. Possuir chave geral (liga/desliga)

21. Possuir filtro de ar

22. Possuir filtro de óleo

23. Possuir estrutura metálica em tubos de aço com alças

24. Possuir rodas em borracha maciça ou plástico resistente/polipropileno

25. Documentação Técnica e Manual:

25.1. Ter documentação técnica que comprove sua conformidade com o que está 
estipulado nestes termos, além dos manuais necessários para o uso adequado;

25.2. A documentação/manual devem ser redigidos em português do Brasil, caso 
não haja documentação disponível em português, a contratada poderá realizar a 
tradução para esse idioma;

26.Durabilidade e Garantia:

26.1. Possuir garantia mínima de 12 meses;

 

Tópico Descrição - Motogerador de Energia - Justificativa das especificações

1.1

Gasolina ou Diesel

 Diesel oferece maior torque em baixas rotações, melhor economia Justificativa:
específica (g/kWh) e durabilidade em operação contínua. Gasolina pode ser usada em 
aplicações leves ou onde diesel não esteja disponível, mas tem consumo e custo 
operacional maiores.

1.2
Possuir marcador de tanque de combustível

: Permite monitorar nível de combustível sem interromper operação, Justificativa
fundamental para planejamento de reabastecimento em campo.

2.1

Ar forçado com ventilador termostático

 Garante temperatura de operação estável, evitando superaquecimento em Justificativa:
regime prolongado. O termostato só liga o ventilador quando necessário, reduzindo ruído 
e consumo de potência auxiliar.

3.1

No mínimo 400 cc

 Motores ≥ 400 cm³ entregam torque suficiente para acionar alternador de Justificativa:
até 5 kVA, garantindo reserva de potência e operação em sobrecarga de até 10 %

4.1
Manual e elétrica

: Partida elétrica é prática e rápida; partida manual (patada) serve de backup Justificativa
em caso de descarga da bateria ou falha elétrica.

Máxima (sobrecarga 10 %, breve): 5,5 kVA (4,4 kW)
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5.1  Permitir picos de até +10 % da potência contínua (5,0 kVA) por breves Justificativa:
períodos facilita o acionamento de cargas indutivas (motores, compressores) sem 
danificar o alternador. A conversão de kVA em kW considera fator de potência de 0,8 (4,4 
kW).

6.1

5,0 kVA (4,0 kW @ fp 0,8)

 Valor de referência para operação segura e contínua do equipamento, Justificativa:
dimensionando consumo de combustível, aquecimento e vida útil. O fator de potência 0,8 
é comum em cargas mistas (computadores, rádios).

7.1

115 V /230 V (bivolt)

  Flexibilidade para alimentar equipamentos em 115 V e 230 V sem Justificativa:
necessidade de transformador externo. A seleção bivolt facilita uso em diferentes regiões 
ou cargas.

8.1
Monofásico

 Atende a maioria dos equipamentos de comando e controle (rádios, Justificativa:
computadores, iluminação). Evita complexidade de balanceamento de fases.

9.1

Regulador automático de AVR; regulação: ±1–2 %

 Mantém tensão estável frente a variações de carga, protegendo eletrônicos Justificativa:
sensíveis. Faixa ±1 % a ±2 % evita que flutuações reajam mal em fontes de alimentação 
SMPS.
9.2 THD ≤ 5 % em carga

9.2

THD (distorção harmônica): ≤ 5 % em carga

Distorção harmônica abaixo de 5 % atende a normas IEC para qualidade de Justificativa:
energia, reduzindo risco de superaquecimento em motores e ruídos em equipamentos de 
áudio e rádio.

10.1

No mínimo ≥ 20 L

 Permite operação contínua por várias horas sem reabastecer, reduzindo Justificativa:
necessidade de logística em campo.
10.2 Autonomia ≥ 10 h em 75 % de carga (2 L/h)

10.2

Autonomia: ≥ 10 h em 75 % de carga (consumo médio 2 L/h)

 Base de cálculo típica de consumo em carga parcial, garantindo cobertura Justificativa:
de turnos de operação de comando.

11.1

Miníma de 3600 RPM;

Velocidade padrão para fabricação síncrona de 60 Hz em alternadores de 2 Justificativa:
polos.

11.2
Nível sonoro: ≤ 68 dBA a 7 m (silenciado)

Gabinete silenciado que atende conforto operacional de equipes, Justificativa: 
permitindo comunicação sem protetores auditivos em ambientes de comando.

12.1
Máximo 1,8 litros

Volume de lubrificante adequado para motor de ~400 cm³, garantindo Justificativa:
lubrificação eficaz e intervalos de troca previsíveis (≤ 100 h).

13.1

No mínimo 60 Hz ±0,5 Hz (50–100 % de carga

Tolerância estreita assegura sincronismo em temporizadores digitais, Justificativa:
rogadores de relógio e sistemas de proteção de carga. Limite garantido em toda faixa de 
carga.

14.1

Possuir carregador de bateria 12V DC/8A

Mantém bateria de arranque sempre carregada durante operação, evitando Justificativa:
falhas de partida em ciclos de turno.

15.1 a 
15.3

A partir de 12 V (a depender do fabricante), Com capacidade 30 a 80 Ah, Corrente 
de partida (CCA) entre 200 a 300 CCA

Faixas que cobrem requisitos de partida elétrica do motor diesel de ≥ 400 Justificativa: 
cm³, garantindo energia suficiente mesmo em temperaturas mais baixas

4 tempos
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16.1

Motor de 4 tempos apresenta maior eficiência térmica, menor consumo por Justificativa: 
potência entregue, e menos emissões que motor 2 tempos

17.1

No novo modelo Padrão NBR14.136

 Normatiza plugues e receptáculos com pinos Ø 4 mm, garantindo Justificativa:
compatibilidade com cabos disponíveis e segurança de contato.

18

Possuir vareta de verificação de nível de óleo

Método manual e rápido para conferência de lubrificante, essencial em Justificativa:
inspeções diárias de rotina.

19
Possuir chave geral (liga/desliga)

Permite isolamento completo do alternador, assegurando segurança em Justificativa: 
manutenção e proteção contra energização acidental.

20

Possuir filtro de ar

 Remove partículas de poeira e impurezas do ar de admissão, preservando Justificativa:
desempenho e vida útil do motor.

21
Possuir filtro de óleo

Retém partículas metálicas e sujeiras do óleo lubrificante, protegendo Justificativa: 
rolamentos e cilindros contra desgaste prematuro

22 Possuir estrutura metálica em tubos de aço com alças

 
 As alças de transporte são projetadas para serem ergonômicas e robustas,Justificativa:

permitindo que uma ou duas pessoas movimentem o motogerador com segurança.

23 Possuir rodas em borracha maciça, plástico resistente/polipropileno

 
 As rodas devem suportar o peso do equipamento e resistir a diferentes Justificativa:

tipos de terreno

24.1

Ter documentação técnica que comprove sua conformidade com o que está 
estipulado nestes termos, além dos manuais necessários para o uso adequado

Garante compreensão pelos operadores e técnicos de manutenção locais, Justificativa: 
além de comprovação de atendimento a normas NBR/IE

25.2

A documentação/manual devem ser redigidos em português do Brasil, caso não 
haja documentação disponível em português, a contratada poderá realizar a 
tradução para esse idioma

Garante compreensão pelos operadores e técnicos de manutenção locais, Justificativa: 
além de comprovação de atendimento a normas NBR/IE

26.1

Possuir garantia mínima de 12 meses

Prazo padrão que cobre período inicial de operação e testes de campo,Justificativa: 
proporcionando segurança contratual e cobertura para eventuais defeitos de fabricação.

Qualificação Econômico-Financeira

6.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da
parcela pertinente.

6.2.1. A exigência de um patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação para empresas licitantes que
apresentem resultado inferior ou igual a 1 nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC)
justifica-se pela necessidade de mitigar riscos significativos à Administração decorrentes de uma possível inexecução total ou
parcial do contrato. Tal medida é proporcional aos riscos envolvidos, levando em consideração o valor do contrato, a
essencialidade do objeto e a duração do contrato, assegurando que apenas empresas com capacidade financeira adequada e
estável possam assumir as obrigações contratuais. Esta exigência está amparada pela discricionariedade administrativa dentro do
limite legal de 10%, visando garantir a continuidade e a eficiência dos serviços contratados, protegendo assim o interesse público
e a boa gestão dos recursos públicos.

Qualificação Técnica
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6.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

6.3.1.1.   Atestado(s) que comprovem que já tenha fornecido ao menos 5 % (cinco) do quantitativo ofertado para o
respectivo item.

6.3.1.2. O Atestado deverá referir-se à entrega de itens com características iguais ou similar, considerando baterias de
qualquer capacidade;

6.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

6.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

6.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Garantia de Execução Contratual

6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo.

6.4.1. A não exigência de garantia de execução contratual para a aquisição de motogerador de energia justifica-se pela natureza
específica e essencial desses produtos, que são fundamentais para a continuidade e eficiência das atividades das instituições que
os utilizam. Esses equipamentos possuem fornecedores especializados e reconhecidos no mercado, cuja reputação e
conformidade com as normas técnicas e regulatórias já garantem a qualidade e a entrega dos produtos. Além disso, a exigência
de garantia poderia onerar desnecessariamente o processo de aquisição, aumentando os custos sem agregar valor adicional à
segurança da contratação, já assegurada pelas certificações de qualidade dos equipamentos e pelos critérios rigorosos de
seleção de fornecedores. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1.     A aquisição de motogerador de energia irá permitir um ganho de eficiência e segurança na realização dos trabalhos internos,
realizados pelo Projeto Resposta em Operações Integradas para Atuação em Situações de Desastres (RESPAD) em consoante com
Plano Setorial de Contratações DIOPI/2025 que está inserido no planejamento de contratações da SENASP,  ID PCA PNCP:
00394494000136-0-000043/2025.

7.2.     Em razão do exposto, a área demandante concluiu que para o atendimento das necessidades operacionais necessita-se das
seguintes quantidades de motogerador de energia.

Item Descrição CATMAT UNIDADE DE MEDIDA CGCI DFNSP
QUANTIDADE 

TOTAL

1
Motogerador de 

Energia
458608 unidade 27 06 33

Memória de Cálculo 

DIOP

7.3 O quantitativo justifica-se pela necessidade de atender uma unidade (1) para doação para cada Unidade Federativa (27) para suporte
às ações do Projeto RESPAD.

FORÇA NACIONAL

7.4 A Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP) atua diretamente em operações de combate a incêndios florestais em
diversas regiões do país, por meio de quatro Bases operacionais estrategicamente distribuídas. Tais operações frequentemente ocorrem
em áreas remotas, sem acesso a rede de energia elétrica, o que compromete a manutenção de atividades essenciais ao êxito da missão.
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7.5 Necessidade
A disponibilidade de geradores de energia elétrica é imprescindível para assegurar a execução contínua das atividades de combate, 
possibilitando:

Fornecimento de iluminação adequada em áreas de operação;

Funcionamento de equipamentos de comunicação e suporte logístico;

Operação de ferramentas indispensáveis à resposta rápida e eficaz às ocorrências.

Além disso, faz-se necessária a manutenção de  , a fim de atender a possíveisdois geradores em situação de pronto emprego
acionamentos emergenciais da Força Nacional em qualquer parte do território nacional, em situações de desastre natural ou calamidade
pública.

7.6 Quantitativo Requerido
A aquisição de   é justificada da seguinte forma:seis (06) geradores de energia

 destinados às Bases de combate a incêndios florestais, garantindo suporte contínuo às operações;Quatro (04) geradores

 em reserva estratégica, prontos para deslocamento imediato em missões emergenciais.Dois (02) geradores

7.7 Fundamentação
A aquisição proposta está alinhada à missão institucional da Força Nacional de Segurança Pública, que tem como prioridade a
preservação da vida, a proteção do meio ambiente, a segurança das equipes em campo e a pronta resposta frente a situações
emergenciais em todo o território nacional.

7.8 Conclusão
Diante do exposto, justifica-se a necessidade de aquisição de    para a Diretoria da Força Nacional deseis geradores de energia
Segurança Pública, medida que garantirá a manutenção da capacidade operacional, a eficiência das ações de combate a incêndios
florestais e a pronta resposta a desastres em âmbito nacional.

ORGÃOS PARTICIPANTES IRP Nº 18/2025

UF ÓRGÃO PARTICIPANTE UASG QUANTIDADE

SC Fundo de Melhoria da Perícia Oficial 928486 6

RO Fundo Estadual de Segurança Pública 928093 4

CE Corpo de Bombeiros Militar do Estado 453129 3

RJ Corpo de Bombeiro do Estado do RJ 927255 156

AP Polícia Militar do Estado do Amapá 926477 7

AC Polícia Militar do Estado do Acre 462843 28

PE Polícia Civil de Pernambuco 927555 4

RS Brigada Militar do Estado do Rio Grande de Sul 926857 5

RR Corpo de Bombeiros Militar de Roraima/RR 462492 9

TOTAL 222
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.383.640,20

8.1. Conforme pesquisa de preços nº 25/2025, consideando o valor unitário com 02 (duas) casa decimais após a vírgula, o  custo
estimado para a contratação é de    R$ 1.383.640,20 (um milhão, trezentos e oitenta e três mil seiscentos e quarenta reais e vinte centavos)

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE TOTAL
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO
VALOR TOTAL 

ESTIMADO

1 Motogerador de Energia 458608 unidade 255 R$ 5.426,04 R$ 1.383.640,20

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1    A licitação se dará por item, assim não haverá parcelamento tendo em vista que se trata de objeto indivisível

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1.   Esta contratação não possui correlação e interdependência com outras contratações da Secretaria Nacional de Segurança Pública.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1.   A aquisição está prevista no planejamento de contratações da SENASP, seguindo as diretrizes previstas no Art. 18 da Portaria nº 
405, de 20 de novembro de 2020, ou a legislação que a substituir.

DIOPI

 00394494000136-0-000043/2025I) Id pca PNCP:
 27/09/2024II) Data de publicação no PNCP:

 6III) Id do item no PCA:
6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOSIV) Classe/Grupo: 

11.2.  No que diz respeito ao alinhamento aos Planos Estratégicos 2024-2027 (28230894) o Documento de Formalização da Demanda
(DFD) ACPC-DIOPI (31285942):

11.3.   Fortalecer a prevenção e o enfrentamento à criminalidade; Objetivo estratégico:

11.4.    3CCódigo do plano interno:

11.5.   Programa Nacional de Enfrentamento às Organizações Criminosas - ENFOCProjeto estratégico:

11.6.   proteger a sociedade, por meio da desarticulação do crime organizado e da visão sistémica dasObjetivo do projeto estratégico:
Organizações Criminosas - Orcrims, mediante a integração institucional e informacional das redes de enfrentamento às Orcrims,
valorizando os recursos humanos das instituições de segurança pública, e fortalecendo a investigação criminal e a atividade de
inteligência.

DFNSP

 00394494000136-0-000043/2025I) Id pca PNCP:
 27/09/2024II) Data de publicação no PNCP:

 676III) Id do item no PCA:
6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOSIV) Classe/Grupo: 

11.7.  No que diz respeito ao alinhamento aos Planos Estratégicos 2024-2027 (28230894) o Documento de Formalização da Demanda 
(DFD) DFNSP (32213364).
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11.8.   Manutenção de Ações Necessárias às Atividades de Segurança Pública; Objetivo estratégico:

11.9.    SP99PS9NAPA - Código do PICódigo do plano interno:

11.10.   Programa de Compras Eficientes para o Sistema de Segurança PúblicaProjeto estratégico:

11.11.   garantir o fornecimento contínuo de energia em áreas afetadas por desastres, onde aObjetivo do projeto estratégico:
infraestrutura elétrica foi danificada ou interrompida, é crucial para a eficácia das operações da DFNSP. Para alinhar-se ao seu Projeto
Estratégico Vinculado, a DFNSP conta com um Batalhão Escola de Pronto Emprego (Bepe) e Coordenações de apoio operacional
distribuídas por todo o território nacional.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Ordenação Geral de Centro Integrado de Comando e Controle Nacional (CGCI) da Diretoria de Operações Integradas e de
Inteligência da SENASP, destinada a atender demanda do Projeto Resposta em Operações Integradas para Atuação em Situações de
Desastres (RESPAD)  no âmbito da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP),  que desenvolve ações voltadas à gestão
prenvenção e ou de crises no enfrentamento a desastres naturais com atuação integrada dos Corpos de Bombeiros do Brasil.

12.2.   Desenvolver e apoiar a implementação de programas e projetos que favoreçam a execução de ações preventivas e repressivas
articuladas com outros setores, públicos e privados, para a redução de crimes e conflitos sociais. 

12.3.  Aperfeiçoar a atuação, a coordenação estratégica e a integração operacional dos órgãos de segurança pública e defesa social para
o enfrentamento de delitos transfronteiriços e transnacionais, inclusive com a ampliação do controle e da fiscalização nas fronteiras, nos
portos e nos aeroportos. 

12.4.  Qualificar o combate à corrupção, à oferta de drogas ilícitas, ao crime organizado e à lavagem de dinheiro, com a implementação
de ações de prevenção e repressão dos delitos dessas naturezas.

12.5.   Fortalecer a atividade de inteligência das instituições de segurança pública e defesa social, por meio da atuação integrada dos
órgãos do SUSP, com vistas ao aprimoramento das ações de produção, análise, gestão e compartilhamento de dados e informações.

12.6.     Indiretamente a aquisição visa beneficiar toda a sociedade que faz uso dos serviços de Segurança Pública e Defesa Civil,
prestados pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, promovendo assim o bem-estar social, a preservação do meio ambiente e
aumentando a credibilidade das instituições de segurança pública. 

12.7. As constantes atuações nos últimos anos da Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública em áreas remotas e em desastres
naturais; o material é de uso primordial para o estabelecimento de bases em operações em áreas remotas e garantir fornecimento
contínuo de energia em áreas afetadas por desastres, onde a infraestrutura elétrica foi danificada ou interrompida.;

12.8. A atuação da Força Nacional em missões humanitárias e áreas de desastres, onde a autonomia da equipe depende da capacidade
de manter-se no terreno adverso, com estabelecimento do posto de comando, logística e acampamento, sendo que todas estas
estruturas carecem do uso de energia elétrica para funcionamento adequado e de longo prazo, com uso de computadores, serviços de
comunicação, manutenção, iluminação e segurança das instalações.

12.9. Considerando a grande extensão de área dos últimos desastres naturais registrados no Brasil, como enchentes e incêndios
florestais, tornam-se necessárias as instalações de diversas bases de apoio, distribuídas em municípios diversos e concomitantes, sendo
necessária a disponibilidade de um número maior de motogeradores em condições de uso;

12.10. A aquisição busca da suporte a atuação das equipes no foco dos mais diversos desastres é feita com o emprego de ferramentas
elétricas de alta potência, como rompedores, compressores, torres de iluminação e outras.

 

13. Providências a serem Adotadas

13.1.   Não há necessidade de adequação do ambiente do órgão para a execução do objeto do contrato.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.    A Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, ao promoverem a presente contratação, observarão os preceitos do
disposto no parágrafo 1º do artigo nº 33 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 ("§ 1º Os custos indiretos, relacionados com as despesas
de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de
vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em
regulamento."), bem como no 7° Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU - Edição de outubro/2024, que dispõem sobre os
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal, com
vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

14.2.     Com efeito, em cumprimento aos requisitos dispostos no "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - AGU" (disponível
em:   https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-nacional-de-contratacoes-sustentaveis-2024.pdf/view. 7ª Edição,
outubro/2024, a CONTRATADA deverá observar, no que couber, todas as diretrizes de sustentabilidade ambiental.

14.3.   Nesse sentido por tratar-se de equipamentos, minimizando a poluição e agressão ao meio ambiente, será exigido da Contratada
que na execução do contrato:

14.4.     Utilize, na medida do possível, materiais recicláveis com a aplicação da responsabilidade socioambiental; durante o
armazenamento e transporte, utilize materiais recicláveis com a aplicação da responsabilidade socioambiental; realize o adequado
acondicionamento, para fins de disponibilização à coleta seletiva, dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis descartados após a
entrega dos bens;

14.5.   Ainda com o foco na sustentabilidade, nos termos do Art. 7º, Incisos III e IV da Lei nº 12.305, de 02 /08/2010 - Política Nacional de
Resíduos Sólidos, a CONTRATADA deve priorizar, no que couber, a adoção de padrões sustentáveis, além de desenvolvimento e
aprimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 O planejamento da contratação está em conformidade com os requisitos administrativos aplicáveis e, sob o ponto de vista finalístico,
verifica-se o enquadramento da proposta às demandas da área de negócio, cujos benefícios pretendidos compensam adequadamente os
investimentos da Administração.

15.2. Os custos previstos são compatíveis e demonstram a economicidade de recursos.

15.3. Os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante priorizará o fornecimento de todos os elementos necessários à
consecução dos benefícios pretendidos, motivo pelo qual recomenda-se a aquisição do objeto proposto.

15.4. A solução apresentada neste Estudo Técnico Preliminar atende integralmente ao princípio da padronização, conforme disposto na
Lei nº 14.133/2021. A adoção de especificações técnicas uniformes, a racionalização dos processos, a otimização de recursos e a
conformidade com normas e padrões são evidências do compromisso com a eficiência, economicidade e transparência nas aquisições
públicas.

15.5. Adicionalmente, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) assegura que o tratamento de dados pessoais
nesses documentos ocorra de maneira segura e conforme os direitos dos titulares, garantindo a privacidade e proteção dos dados
sensíveis. Dessa forma, com a publicação do Edital, decide-se pela não classificação dos artefatos do planejamento como sigilosos,
assegurando a ampla transparência e conformidade com a legislação vigente.

15.. Portanto, após a análise detalhada desenvolvida neste estudo técnico preliminar, conclui-se que a contratação é viável em termos de
disponibilidade de mercado, forma de fornecimento do bem e competitividade. Não se identificaram impedimentos ao prosseguimento do
processo. Recomenda-se, assim, a continuidade dos procedimentos conforme delineado no ETP

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020
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KARINA BORGES DA SILVEIRA
Equipe de Apoio

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 11:34:09.

 

 

 

 

 

 

KATSUHITI RICARDO GADELHA KOTAMA
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 15:43:20.

 

 

 

 

 

 

DANIEL LIMA DA PAZ
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 15:01:26.

 

 

 

 

 

 

ITALO CADAXO DE SOUZA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 15:57:07.

 

 

 

 

 

 

MARCUS ANTONIO LIMA MOREIRA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 10:38:17.

 

 

 

 

 

 

SAMUEL SOUZA DA SILVA
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Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/09/2025 às 16:01:38.
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SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

Ata de Registro de Preços 16/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
16/2025 200331-SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA SAMUEL SOUZA DA SILVA 12/09/2025 11:13 (v 1.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 235/2025 08020.003940/2025-91

.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

nº ........

A Secretaria Nacional de Segurança Pública, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 508,
Zona CívicoAdministrativa, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, inscrita sob o CNPJ nº 00.394.494/0005-60,
neste ato representada pela Diretora de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, a Senhora CAMILA
PINTARELLI, nomeada pela Portaria nº 324, de 18 de março de 2024, publicada no DOU de 19 de março de 2024,
Edição 54, Seção 2, página 1, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 90026/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º
08020.003940/2025-91, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas
no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de motogerador de energia,
especificado no item 01  do Termo de Referência, anexo do  Edital do Pregão Eletrônico 90026/2025, que é parte

ndentemente deintegrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indepe
transcrição.

UASG 200331
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor
(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

Item
Especificação Marca/Modelo

 

Unidade Quantidade
 

Quantidade
 

Valor

Unitário

Valor

Unitário

1 Motogerador de Energia   Und 255      

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP, UASG 200331.

UASG 200331. Secretaria Nacional de Segurança Pública - SENASP

Local: Qualquer capital 

Item Descrição Unidade Quantidade
 

1 Motogerador de Energia Und 33

3.3. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Órgão Participante UASG Município/UF Unid Quantidade
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO ACRE 462843 Rio Branco/AC und 28
POLICIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPA 926477 Macapá/AP und 7
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ 453129 Fortaleza/CE und 3
POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO 927555 Recife/PE und 4
CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO RJ 927255 Rio de Janeiro/RJ und 156
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA/RO 928093 Porto Velho/RO und 4
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA/RR 462492 Boa Vista/RR und 9
BRIGADA MILITAR DO EST DO RIO GRANDE DO SUL 926857 Porto Alegre/RS und 5
FUNDO DE MELHORIA DA PERICIA OFICIAL/SC 928486 Palhoça/SC und 6

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.4. Condições desta Ata de Registro de Preços

5.4.1. Estão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário se obriga a oferecer,

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

    5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e

    5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
       6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
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       6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
        7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
    7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
    7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
        7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
   7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
    7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

      7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
     7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
           7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
       7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

    8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

    8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão
ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
    9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
   9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
   9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou
   9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
        9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
    9.4.1. Por razão de interesse público;

    9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

     9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

        10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a ata.[A1] 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao Edital

11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada no sistema SEI MJSP, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada digitalmente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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Anexo[A1] 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 
adjudicatário:

 

Item

do

TR

Fornecedor [razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante]

X

Especificação Marca

(se exigida no 

edital)

Modelo

(se exigido no 

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantidade

Mínima

Valor

Unitário

Prazo 

garantia 

ou validade

                 

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SAMUEL SOUZA DA SILVA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/09/2025 às 11:13:20.
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SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA

Contrato 21/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
21/2025 200331-SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANCA PUBLICA SAMUEL SOUZA DA SILVA 11/09/2025 09:30 (v 1.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 235/2025 08020.003940/2025-91

.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

(Processo Administrativo nº 08020.003940/2025-91)

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, por intermédio da SECRETARIANACIONAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala 201, Zona CívicoAdministrativa, na cidade de Brasília/DF,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0005-60, neste ato representado pela Diretorado Fundo Nacional de Segurança Pública, a senhora CAMILA
PINTARELLI, nomeada pela Portaria nº 324, de 18 de março de2024, publicada no DOU de 19 de março de 2024, Edição 54, Seção 2, página 1,
portadora da Matrícula Funcional nº xxxxxxxxx,doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome
efunção no contratado), conforme atos constitutivos da empresa procuração apresentada nos autos, tendo em vista o queOUconsta no Processo nº
08020.003940/2025-91 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, daPortaria MJSP nº 513, de 15 de setembro de 2020, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90026/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Motogerador de Energia, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFCAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

1 Motogerador de Energia 458608  unid. 255 R$ xxxxxxxx R$ xxxxxxxx

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

UASG 200331
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. prazo de vigência da contratação é de contados dda assinatura do contrato, na forma do artigo12 (doze) meses 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.21. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( )xxxxxx xxxxxxxxx

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,  bem como acerca de desvios de condutas,
irregularidades, fraudes ou atos ilícitos, praticados na execução do contrato, certificando-se de que as soluções
por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.   

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação.  

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;

9.15. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada;

9.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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9.17. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.9.3. Das indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
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12.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada
a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisocaput,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SAMUEL SOUZA DA SILVA
Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 11/09/2025 às 09:30:53.
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32988381 08020.003940/2025-91

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Área de Procedimentos Licitatórios da Senasp ​

ANEXO DO EDITAL

II - MODELO DE PROPOSTA

A utilização deste Modelo de Proposta é obrigatória.

 

(preferencialmente em papel timbrado da empresa)

 

À

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETORIA DE GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 2º andar, Sala 201 - Bairro Zona
Cívico Administrativa

Brasília/DF

CEP 70064-900

 

PROCESSO Nº 08020.003940/2025-91

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025 - UASG 200331

 

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para aquisição de motogerador de energia,
conforme condições, quanEdades e exigências estabelecidas no Edital e seus
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anexos.

Item Descrição Catmat Unidade Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

1
Motogerador de

Energia
458608 unidade 255   

TOTAL GERAL  

 

2. DADOS DA EMPRESA

Razão Social:
CNPJ / Inscrição Estadual / Inscrição Municipal:
Endereço:
Cidade/UF/CEP:
Telefone:
E-mail:
Banco / Agência / CC:

 

3. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Nome:
RG / Emissor:
C.P.F.:
Telefones:
E-mail:

 

4. O valor total de proposta é de ____________________________
(em algarismo e por extenso).

5. Declaramos que atendemos todos os requisitos de habilitação
exigidos no certame, e que responderemos pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

6. Declaramos que nesta proposta, os valores apresentados
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsEtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coleEvas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, bem
como todas as despesas com custos indiretos, seguros, tributos, impostos,
taxas, contribuições fiscais.

7. Validade da proposta: ....... (........) dias (não inferior a 120 (cento
e vinte) dias corridos, a contar da data da sua apresentação)
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Local e data

 

______________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Italo Cadaxo de Souza,
Servidor(a) Mobilizado(a), em 12/09/2025, às 11:03, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Antonio Lima Moreira,
Servidor(a) Mobilizado(a), em 15/09/2025, às 11:04, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 32988381 e o
código CRC 035601FB 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.003940/2025-91 SEI nº 32988381
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